C O N D I Ç Õ E S  G E R A I S

01- CONTRATADA – FLORESTA TURISMO LTDA. Empresa legalmente estabelecida na cidade de Belo Horizonte, a Rua Itajubá, 664 – Bairro Floresta,  CEP 31015-280 – Telefax 31-2127-0785. incrita no CNPJ/MF 41.811.365/0001-83. Inscrição Municipal  nº 393696.001-3, Embratur 11.008169.10.0001-4, Firma o presente CONTRATO DE ADESÃO PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS, que será regido pelas cláusulas e condições a seguir pactuado entre as partes.

02 - CONCORDÂNCIA: ao adquirir qualquer pacote promovido pela FLORESTA TURISMO, operadora de excursões, o USUÁRIO, diretamente ou através de agência intermediária, declara conhecer, e assume contratualmente, as CONDIÇÕES GERAIS e específicas para operação do programa adquirido, responsabilizando-se por si e por seus familiares, quando houver.

03 - DOCUMENTAÇÃO DE VIAGEM e INSCRIÇÕES:  As inscrições serão confirmadas mediante o pagamento do valor total da viagem: o pagamento parcial, ou entrada, não garante o preço da viagem. Não será permitido embarque sem que a totalidade do pagamento, ou a documentação de financiamento e condições gerais assinadas, esteja em poder da contratada. Documentação para embarque: Adulto: Carteira de identidade original. Criança: Certidão de Nascimento. Estrangeiro: deverá apresentar passaporte com visto de entrada para países de destino. A falta de documentação adequada esenta a FLORESTA TURISMO LTDA. De resposabillidade pelo não embarque do cliente. A empresa reserva o direito de emitir Promissória ou duplicata bancária ao cliente que descumprir o pagamento dos cheques após a viagem, bem como incluir seu nome ao SPC .

04 - IMPORTANTE: A FLORESTA TURISMO LTDA. Declara que age como intermediária entre o CONTRATANTE  e pessoas, entidades ou estabelecimentos contratados para prestar  serviços indicados no programa de turismo contratado. Declara, também, que age conforme  disposto  em nosso Código de Defesa do Consumidor. Para o correto andamento da excursão, ou por motivos técnicos, a ordem do programa poderá ser alterada ou invertida sem aviso prévio. A empresa garante a realização das excursões programadas, desde que consiga inscrição de, no mínimo, 25 (vinte e cinco) passageiros por excursão até 02 dias  antes da partida, caso contrário a mesma será cancelada, sendo o cliente imediatamente ressarcido.

05 – CANCELAMENTO ou  DESISTÊNCIA: Se formalizada até 30 ( trinta) dias antes da partida terá 10% de multa, se ocorrer entre 29 e 21 dias antes da partida, terá multa de 20%, se ocorrer até 5 dias antes da partida, terá multa de 50%. Ocorrendo nos últimos 04 (quatro) dias será cobrada multa de 100% (cem por cento) do valor da excursão. O não comparecimento no dia, hora e local determinado para embarque será considerado “NO SHOW”, implicando na perda total do valor pago. O passageiro que se desligar do grupo durante a viagem ou trocar a hospedagem contratada, assumirá toda e qualquer despesa decorrente desta atitude. Caso não haja o mínimo de 25 passageiros, a CONTRATADA poderá cancelar a viagem, transferir a data (em comum acordo), oferecer outras opções ou devolver o valor pago. Para pacotes que incluem ingressos prevalecem as normas estabelecidas pela produtora.
06 - TRANSPORTE: Viagem em ônibus de turismo equipado com poltronas reclináveis, toillete químico, geladeira, música ambiente, microfone. Serviço de bordo constante de manta, café, água mineral, refrigerante, balas e biscoitos. Refeições citadas com destaque nos roteiros. Guia especializado. Quanto às viagens em que o ônibus tem ar condicionado fica esclarecido que: o ar condicionado será acionado quando a temperatura for acima de 27 graus centígrados. No caso de defeito do equipamento a empresa fará o possível para conserta-lo, porém como o conserto requer assistência técnica especializada e a mesma só existe em determinadas capitais do Brasil e o reparo requer muito tempo, levando às vezes até dias para que o mesmo possa ser consertado, a viagem assim sendo transcorrerá normalmente até que o ar condicionado possa ser reparado, se possível.

07 - NÃO INCLUEM: Taxas de alfândegas, café em viagem, telefonemas interurbanos, lavanderia, bebidas, gorjetas, excursões opcionais, refeições extras ou outras despesas que não constam no programa.

08 - HOTELARIA: Serão usados hotéis 03 e 04 estrelas com café da manhã. Poderá ser negociado com o cliente, anteriormente, outra categoria de hospedagem. A inscrição de passageiro(a) viajando sozinho, só será aceito para apartamento single ou duplo a compartir. Caso não seja vendido o outro lugar (para o mesmo apartamento), o adicional de single deverá ser pago - 60% do preço do apartamento duplo que poderá ser cobrado até a hora da partida da excursão. Os hotéis poderão ser substituídos por similares de fato: (similar de fato - hotéis cuja tarifa varia até 10% daquele previsto, tomando-se por base o apartamento standart). Não será feito reembolso por qualquer parte do programa não usada pelo passageiro.

09 - REAJUSTES OPCIONAIS: os preços das excursões foram calculados para serem operadas com um mínimo de 25 passageiros, garantimos as saídas a partir de 15 passageiros, desde que os interessados concordem com o reajuste do preço relativo ao transporte, proporcional ao número de participantes. Os preços são sujeitos a reajuste sem aviso prévio, de acordo com a política econômica do país. Com número inferior a 25 passageiros a excursão poderá ser operada em ônibus leito com acréscimo de 20% sobre o valor da passagem.

10 - DESLIGAMENTO: À operadora, reserva-se o direito de desligar do grupo, o passageiro que venha a prejudicar o desenvolvimento normal da excursão. Neste caso, haverá reembolso da parte correspondente a hotéis e restaurantes não utilizados.

11 - ABANDONO: O passageiro que desistir da viagem, em qualquer hipótese, após a mesma haver sido iniciada, não terá direito a reembolso. O não comparecimento para embarque será considerado desistência.

12 - BAGAGEM PERMITIDA: Será permitido ao passageiro 01 mala e 01 frasqueira. Em viagens aéreas o transporte de bagagem obedecerá às normas das transportadoras. Havendo excesso de bagagem, será de responsabilidade do passageiro. Aos Srs. passageiros é facultado o uso do porta-bagagens do ônibus exclusivamente para transporte de objetos que possam ser acondicionados em suas malas. O estravio de malas com etiquetas da FLORESTA TURISMO, nos traslados e viagens terrestres, desde que consideradas bagagem permitida, conforme o nº 08 das condições gerais estabelecidas pela EMBRATUR será ressarcido desde que comprovada a falha da operadora, como institui o Decreto nº 68.691 - Regulamento do transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. Volumes de mão, tais como bolsas, sacolas, frasqueiras ou similares não estão amparados, deverão ser transportados pelo próprio passageiro.

13 - RECLAMAÇÕES: Serão aceitas por escrito em um prazo máximo de 15 dias após o encerramento do serviço. Fora deste prazo, ficará a organizadora desobrigada de qualquer responsabilidade. Nenhuma reclamação será considerada caso o usuário, ao invés de utilizar quaisquer dos procedimentos legais previstos na lei nº 8078/90, preferir o uso dos meios de comunicação, ocasionando publicidade negativa que produzirá à operadora danos materiais e morais, de responsabilidade do usuário.

14 - DESCONTOS PARA CRIANÇAS: Deverão ser negociados de acordo com a idade em nossa agência.

Belo Horizonte, _________________________________________                 __________________________________________________________










   
                CONTRATANTE

______________________________________________________                __________________________________________________________

                              Agência vendedora                                                                                                     Floresta Turismo Ltda.

